
Ata de Registro de Preços 
Edital do Pregão Eletrônico N° 90005/2024, UASG 765704. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

PREGÃO N° 90005/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/2025 

clA União, por intermédi da POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA (PNNSG), com 
sede na Rua Conde de onfim, n° 54, Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP inscrito no 
CNPJ sob o n° 00.394.52/0065-09, neste ato representado pela Capitão de Mar e Guerra 
(Md) DANUZE PEREIRA bE CARVALHO MOURA, nomeada pela Portaria n° 246/MB de 16 de 
outubro de 2023 do Co ' andante da Marinha, autorizada pela portaria N° 30/CMAM, de 19 
de junho de 2022 do Liretor do Centro Médico Assistencial da Marinha, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 90005/2024,, publicada no Comprasnet de 22/08/2024, processo administrativo 
n.° 63065.000025/2024 54, RESOLVE registrar os pregos da empresa indic1 adwigaliftcada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quanticlidà" cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de material 
de expediente e limpeza para a Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória 
(PNNSG), Policlínica 6Iaval de Campo Grande (PNCG), Policlínica Naval de Niterói 
(PNN) e Ambulatório Naval da Penha (ANP), especificado(s) no item 1 do Termo de 
Referência, anexo A d6 Edital de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO n° 005/2024, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham 
sido registrados, indeptndentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
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CERA LÍQUIDA PARA 

TRATAMENTO DE PISO. 
ASPECTO: LEITOSO OU 
INCOLOR ESTÁVEL, SEM 
SEPARAÇÃO DE FASES ODOR: 

CARACTERÍSTICO PH: 7,5 A 

9,5 DENSIDADE: 0,950 A 

1,050 G/ CM3 LI TEOR DE 

ATIVOS: MÍNIMO DE 10% 

COMPOSIÇÃO: CERA DE 
CARNALIBA,COPOLIMERO 

ACRÍLICO,EMULSIFICANTE, 
FRAGRANCIA,CONSERVANTE 
ESTABILIZANTE E AGUA. 
ADICIONAIS: CERA LIQUIDA 
UTILIZADA PARA PISOS 
LAVÁVEIS REVESTIDOS POR 
PLÁSTICOS, BORRACHAS, 

CERÂMICAS, GRANILITES, 
MÁRMORES, LADRILHOS, 
MADEIRAS PLASTIFICADA OU 

OUTROS PISOS FRIOS. 

CORD 
EX 

LITRO 

Minimo 

de 

1% do 

quantitati 

vo 

total, 
conforme 

necessida 
de do 
órgão 

390 R$ 16,75 R$ 6.532,50 

40 

3 

5 

9 

1 
1 
4 

SACO P/ LIXO PRETO 200 LT. 
SACO PLÁSTICO REFORÇADO 

PARA LIXO DE 200 L, 

CONFORME MAR 
71000/386D. MEDIDAS (NBR 

9191/2008): ALTURA 
MÍNIMA 113 CM. LARGURA 

ENTULI 

X 

PCT C/ 
100-

Minimo 
de 

1% do 
quantitati 

vo 

total, 

conforme 

1472 R$ 27,10 R$39.891,20 
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Ata de Registro de Precps 

l
iEdital do Pregão Eletrô i ico N° 90005/2024, UASG 765704. 

(L) 90 CM, COM 
DE+0U- 

CAPACIDADE NOMINAL: 
L. COR: PRETA. 

DE ACORDO 
14474. PACO-(E 

100 UNIDADES. 

TOLERÂNCIA 
1 CM. 

200 
RUPTURAS, 

COM NBR 
CONTENDO 

necessida 
de do 
órgão 

68 

4 
7 
3 
3 
9 
4 

CONJUNTO P 
COMPONENTES: 

ESFREGÃO 
GIRATÓRIO 

CENTRIFUGADOR 
GIRATÓRIO. CAPACIDADE 
USO: 7 LITROS 

TOTAL: 1 
DIMENSÕES: 
X 22,5CM. FORNECIMENTO: 

CONJUNTO. 

LIMPEZA - 
BALDE COM 

VASSOURA 
E 

DE 

CAPACIDADE 
LITROS. 

6CM X 46CM 

CAMES 

A 
UN 

Minimo 
de 

1% do 
quantitati 

vo 

total, 
conforme 
necessida 

de do 
órgão 

422 R$ 60,50 R$25.531,00 

VALOR TOTAL R$ 71.954,70 

2.2. A listagem do c dastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a sta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GER NCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 dirgão gerenci dor será a Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória 
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09 CERA LÍQUIDA PIRA 
TRATAMENTO E PISO. 
ASPECTO: LEITO .O OU 
INCOLOR ESTÁN L, SEM 

cNP.1 n° 00.394.502/0065-09 

CORD 
EX 

LITRO 

- 3 de 16-

Minimo de 
1% do 

quantitativo 
total, 

150 R$ 16,75 R$ 2.512,50 
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SEPARAÇÃO DE FASES ODOR: 

CARACTERÍSTICO PH: 7,5 A 

9,5 DENSIDADE: 0,950 A 

1,050 G/ CM3 LI TEOR DE 
ATIVOS: MÍNIMO DE 10% 
COMPOSIÇÃO: CERA DE 
CARNACJBA,COPOLÍMERO 
ACRÍLICO,EMULSIFICANTE, 
FRAGRÂNCIA,CONSERVANTE 
ESTABILIZANTE E AGUA. 
ADICIONAIS: CERA LIQUIDA 
UTILIZADA PARA PISOS 
LAVÁVEIS REVESTIDOS POR 

PLÁSTICOS, BORRACHAS, 
CERÂMICAS, GRANILITES, 
MÁRMORES, LADRILHOS, 

MADEIRAS PLASTIFICADA OU 
OUTROS PISOS FRIOS. 

conforme 
necessidade

do órgão 

40 

3 
5 
9 
1 
1 
4 

SACO P/ LIXO PRETO 200 LT. 

SACO PLÁSTICO REFORÇADO 
PARA LIXO DE 200 L, 

CONFORME MAR 
71000/386D. MEDIDAS (NBR 

9191/2008): ALTURA 
MÍNIMA 113 CM. LARGURA 

 (L) 90 CM, COM TOLERÂNCIA 
DEI-OU- 1CM. 

CAPACIDADE NOMINAL: 200 
L. COR: PRETA. RUPTURAS, 

DE ACORDO COM NBR 
14474. PACOTE CONTENDO 

100 UNIDADES. 

ENTULI 
X 

PCT C/ 
100- 

Minimo de 
1% do

quantitativo 
total, 

conforme 
necessidade 

do órgão

1000 R$ 27,10 R$27.100,00 

68 4 
7 
3 
3 
9 
4 

CONJUNTO PARA LIMPEZA - 
COMPONENTES: BALDE COM 

ESFREGÃO VASSOURA 
GIRATÓRIO E 

CENTRIFUGADOR 
GIRATÓRIO. CAPACIDADE DE 
USO: 7 LITROS. CAPACIDADE 

TOTAL: 13 LITROS. 

CAMES 
A 

UN Minimo de 
1% do 

quantitativo 
total, 

conforme 
necessidade 

do órgão 

250 R$ 60,50 R$15.125,00 

- 4 de 16-



Ata de Registro de Preços 
Edital do Pregão Eletrelco N° 90005/2024, UASG 765704. 

DIMENSÕES: 26CM X 46CM 
X 22,5CM. FORNECIMENTO: 

CONINTO. 
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3.2. Além do gerenci dor, são órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de pregos: 

3 

5 

1 
1 

5 

7 

CERA LIQUIDA ARA 
TRATAMENTO E PISO. 

ASPECTO: LEITOSO OU 

INCOLOR ESTÁVEL, SEM 
SEPARAÇÃO DE FASES ODOR: 

CARACTERÍSTICO PH: 7,5 A 
9,5 DENSIDADE:' 0,950 A 

ii1,050 G/ CM3 LI TEOR DE 

ATIVOS: MÍNIM DE 10% 
COMPOSIÇÃO: ERA DE 
CARNAOBA,COP LÍMERO f 

ACRÍLICO,EMUL IFICANTE, 
FRAGRÂNCIA,Cc NSERVANTE 
ESTABILIZANTE AGUA. 
ADICIONAIS: CEFA LIQUIDA 
UTILIZADA PARP PISOS 
LAVÁVEIS REVE IDOS POR 

PLÁSTICOS, BORkACHAS, 

CERÂMICAS, G NILITES, 

MÁRMORES, LAEIRILHOS, 
MADEIRAS PLASj1FICADA OU 
OUTROS PISOS FRIOS. 

CORD 
EX 

LITRO 

-5 de 16 - 

Minimo 
de 

1% do 

quantitati 
vo 

total, 
conforme 
necessida 

de do 
órgão 

R$ 1.608,00 



Ata de Registro de Pregos 

Edital do Pregão Eletrônico N° 90005/2024, UMG 765704. 

SACO P/ LIXO PRETO 200 LT. 

SACO PLÁSTICO REFORÇADO 
PARA LIXO DE 200 L, 

CONFORME MAR 
71000/386D. MEDIDAS (NBR 

Minimo 
de 

3 9191/2008): ALTURA 1% do 

5 MÍNIMA 113 CM. LARGURA quantitati 

40 
9 
1 

(L) 90 CM, COM TOLERÂNCIA 
DE + OU - 1 CM. 

ENTULI 
X 

PCT Cl 
100- 

vo 
total, 

2 R$ 27,10 R$54,20 

1 CAPACIDADE NOMINAL: 200 conforme 
4 L. COR: PRETA. RUPTURAS, 

DE ACORDO COM NBR 
14474. PACOTE CONTENDO 

necessida 
de do 
órgão 

100 UNIDADES. 

CONJUNTO PARA LIMPEZA - 
COMPONENTES: BALDE COM 

ESFREGÃO VASSOURA 
Minimo 

de 
GIRATÓRIO E 1% do 

47 CENTRIFUGADOR quantitati 

68 
33 
94 

GIRATÓRIO. CAPACIDADE DE 
USO: 7 LITROS. CAPACIDADE 

TOTAL: 13 LITROS. 
DIMENSÕES: 26CM X 46CM 
X 22,5CM. FORNECIMENTO: 

CONJUNTO. 

CAMES 
A 

UN 
vo 

total, 
conforme 
necessida 

de do 
órgão 

24 R$ 60,50 R$1.452,00 
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09 CERA LÍQUIDA PARA 
TRATAMENTO DE PISO. 
ASPECTO: LEITOSO OU 

CORD 
EX 

LITRO 

- 6 de 16 - 

Minimo 
de 

1% do 

48 R$ 16,75 R$ 804,00 



• 

Ata de Registro de Pre(ps 
Edital do Pregão Eletrônico N° 90005/2024, UASG 765704. 

C
ó

p
ia

 p
a

ra
 v

e
ri

fic
a

çã
o

 d
e

 a
ss

in
a

tu
ra

s.
 

1 

5 

7 

INCOLOR EST 

SEPARAÇÃO D 

CARACTERISTI 
9,5 DENSIDAD 

1,050 G/ CM3 

ATIVOS: MINI 

COMPOSIÇÃO: 

CARNAOBA,CÓ 

ACRILICO,EMU 
FRAGRÂNCIA, 

ESTABILIZANT 
ADICIONAIS: C 
UTILIZADA PARIA
LAVÁVEIS REVEISTIDOS 
PLÁSTICOS, BO 
CERAMICAS, GIANILITES, 
MÁRMORES, L4DRILHOS, 
MADEIRAS PLASTIFICADA 

OUTROS PISOS 

EL, SEM 

FASES ODOR: 
0 PH: 7,5 A 
: 0,950 A 

I TEOR DE 

0 DE 10% 
CERA DE 

OLIMERO 

SIFICANTE, 
ONSERVANTE 

E AGUA. 
RA LIQUIDA 

PISOS 
POR 

RACHAS,

OU 

FRIOS. 

quantitati 

vo 

total, 
conforme 

necessida 
de do 
órgão 

40 

3 

5 
9 
1 

1 
4 

SACO P/ LIXO FRETO 
SACO PLÁSTICc 

PARA LIXO 

CONFORME 
71000/386D. IV 

9191/2008),: 
MINIMA 113 CM. 

(L) 90 CM, COM 
DE + OU 

CAPACIDADE NOMINAL: 
L. COR: PRETA. 

DE ACORDO 
14474. PACOT 

100 UNIIiADES. 

200 LT. 
REFORÇADO 

DE 200 L, 

MAR 
EDIDAS (NBR 

ALTURA 

LARGURA 
TOLERÂNCIA 

1 CM. 

200 
RUPTURAS, 
OM NBR 

CONTENDO 

ENTULI 
X 

PCT C/ 
100- 

Minimo 
de 

1% do 
quantitati 

vo 
total, 

conforme 
necessida 

de do 

órgão 

120 R$ 27,10 

4 r 

R$3.252,00 

68 

47 
33 
94 

CONJUNTO PAIIrk 

COMPONENTESj 

ESFREGÃO V 
GIRATÓ 

CENTRIFUtADOR 
GIRATÓRIO. CArCIDADE 
USO: 7 LITROS. 

LIMPEZA - 

BALDE COM 

SSOURA 
1 10 E 

DE 

APACIDADE 

 CAMES 

A 
UN 

Minimo 
de 

1% do 
quantitati 

vo 
total, 

conforme 

48 R$ 60,50 R$2.904,00 

- 7 de 16 - 



Ata de Registro de Pregos 

Edital do Pregão Eletrônico N° 90005/2024, UASG 765704. 

TOTAL: 13 LITROS. 
DIMENSÕES: 26CM X 46CM necessida 

X 22,5CM. FORNECIMENTO: de do 
CONJUNTO. órgão 
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CERA LÍQUIDA PARA 
TRATAMENTO DE PISO. 
ASPECTO: LEITOSO OU 
INCOLOR ESTÁVEL, SEM 
SEPARAÇÃO DE FASES ODOR: 
CARACTERÍSTICO PH: 7,5 A 9,5 
DENSIDADE: 0,950 A 1,050 G/ 
CM3 LI TEOR DE ATIVOS: 
MÍNIMO DE 10% 
COMPOSIÇÃO: CERA DE 
CARNALIBA,COPOLÍMERO 
ACRÍLICO,EMULSIFICANTE, 
FRAGRÂNCIA,CONSERVANTEE 
STAB ILIZANTE E AGUA. 
ADICIONAIS: CERA LIQUIDA 
UTILIZADA PARA PISOS 
LAVASitIS REVESTIDOS POR 
PLÁSTICOS, BORRACHAS, 
CERÂMICAS, GRANILITES, 

MÁRMORES, LADRILHOS, 

MADEIRAS PLASTIFICADA OU 
OUTROS PISOS FRIOS. 

COR 
DEX 

LITRO 

Minima de 
1% do 

quantitativ 
o 

total, 
conforme 
necessida 

de do 
órgão 

96 R$ 16,75 R$ 1.608,00 

-8 de 16-



Ata de Registro de Preços 
Edital do Pregão Eletróriico N° 90005/2024, UASG 765704. 

40 

3 
5 
9 
1 
1 
4 

SACO P/ LIXO 
SACO PLASTICD 

PARA LIXO 
CONFO 'ME 

71000/386D. 
9191/2008): A 
113 CM. LARG 
COM TOLERAN 
CM. CAPACID 

200 L. CO 
RUPTURAS DE , 

NBR 14474. 
CONTENDO 100 

PRETO 200 LT. 
REFORÇADO 

DE 200 L, 
MAR 

EDIDAS (NBR 
TURA MÍNIMA 
RA (L) 90 CM, 
IA DE + OU - 1 

DE NOMINAL: 
: PRETA. 

COM ; , ACORDO 
PACOTE 
UNIDADES. 

ENTU 
LIX 

PCT Cl 
100- 

Minimo de 
1% do 

quantitativ 
o 

total, 
conforme 

necessida 
de do 
órgão 

350 R$ 27,10 R$9.485,00 

68 

47 
33 
94 

CONJUNTO PARA 
COMPONENTE : 

ESFREGÃO 
GIRAT 

CENTRIFUGAD 
CAPACIDAD 

LITROS. CAPA 
13 LITROS. DIM 

X 46CM 
FORNECIMENTO: 

LIMPEZA - 
BALDE COM 

VASSOURA 
RIO E 
R GIRATÓRIO. 
DE USO: 7 

IDADE TOTAL: 
NSÕES: 26CM 
22,5CM. 

CONJUNTO. 
1 

CAME 
SA 

UN 

Minimo de 
1% do 

quantitativ 
o 

total, 
conforme 
necessida 

de do 
órgão 

100 R$ 60,50 R$6.050,00 
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4. DA ADESÃO TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de pregos decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimc de quantitativos 

4.2. Ë vedado efetu r acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
pregos. 

5. VALIDADE, FO mALizAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ati de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia MI ubsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

-9 de 16-
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prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
orgáo ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

5.4.1.Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Sett incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2I_Apeitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Sett respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

- 10 de 16-



Ata de Registro de Precç.s 
Edital do Pregão Eletrônico N° 90005/2024, UASG 765704. 

5.7. A habilitação dps licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2. . somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licita tes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o lic tante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 
prazo e nas condiçoes estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando hou er o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
pregos nas hipótes s previstas no item 9.. 

5.8. 0 preço registrai:lo com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
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no PNCP e ficará disp 

5.9. Após a homolog 
classificado ou o forn 

nibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

cão da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
cedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de regi tro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou o aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sang-es previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que,a justificativa .seja 
aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registrp de pregos será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sist ma de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convo ado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecid s no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item Erro: origem da referência não encontrada, observando o item 5.7 
e subitens, fica faculta Jo â Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pOlo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de 
contratação nos term 

nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
s do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujo preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, corh vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do 
prego do adjudicatár o; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores reman scentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melh r condição. 
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5.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor sett liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obti 
procederá ao can 
cabíveis para obte 

er êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
elamento da ata de registro de preços, adotando às medidas 
gão de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese d redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder 
fornecedor requerer 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do prego registrado em relação As condições inicialmente 
pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ,ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancel mento do seu registro, nos termos do item 9.1., sem prejuízo 
das sanções previs 

7.2.3. Na hipótese d 
anterior, o gerenci 
ordem de classifica 
observado o dispos 

s na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
dor convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
do, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, 
o no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiv r êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4., 
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que 
inviabilize o prego r gistrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o 
órgão ou entidade erenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valore praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado 
efetiva alteração d 
alteração contratual, 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

- 13 de 16-



Ata de Registro de Preços 
Edital do Pregão Eletrônico N° 90005/2024, UASG 765704. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de 
registro de pregos poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
pre99s. 
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8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou A entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo árgdo ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de régistro_l_de _preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceiiaantriiklo fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo 
justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável, 
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9.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sançãoo prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill oil IV do 
caput do art. 15 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não Jltrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgã4 ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, liecidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 
contratações der vadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será 
formalizado por desprcho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá ponvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata e registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que evidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de i teresse público; 

9.4.2.A pedido do f rnecedor, decorrente de caso 

9.4.3. Se Se não houv r êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de 
mercado tornar-se uperior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 
26, § 3° e 27, § 4°, mbos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDA ES 

10.1. 0 descumprime to da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 
penalidades estabeleci as no edital. 

10.1.1. As sangtie também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preço que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente a ós terem assinado a ata. 

10.2. É da competenci4 do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do p ctuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462, de 023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito As contratagõ s dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
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ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 

Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 árgdo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo A do Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Rio de Janeiro, RJ, datado conforme última assinatura digital. 
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DANUZE PEREIRA DE CARVALHO MOURA 
Capitão de Mar e Guerra (Md) 

Representante da CONTRATANTE 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Testemunha 

ASSINADO DIGITALMENTE 

ANDERSON LUIZ CAETANO DE ANDRADE 
CPF: 101.478.257-09 

Representante da CONTRATADA 
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